
 

Notas: 
1. Deve ser indicado o colégio eleitoral ao qual se vai candidatar: ①sectores industrial, comercial e 

financeiro; ②sector do trabalho; ③sector profissional; ④sectores dos serviços sociais e 
educacional e ⑤sectores cultural e desportivo. 

2. Denominação, em chinês e português, sigla e símbolo da Comissão de Candidatura. 
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(Identificação da Comissão de Candidatura) Nota 2 
 

PROGRAMA POLÍTICO 
 

1. (conteúdo do programa político) 

2. (conteúdo do programa político) 
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